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EsrADO DL" RONOONIA *

PREFEITURA DE CACOAL |

PROCURADORIA GERAL DL) MUNICIPIO

LEI Nº4 331/PMC/20I9

ALTERA A LEI N 2736/PMC/2010 , QUE DISPÓE
SOBRE o PLANO DE CARGOS, CARREIRAS E
REMUNERAÇÃO DOS SERVIDORES DO SISTEMA DE
ENSINO PÚBLICO MUNICIPAL DE CACOAL E DÁ !

OUTRAS PROVIDENCIAS

A PREFEITA DE CACOAL, no uso de suas ambmçaes IegaIs, faz saber que
o Poder Legislativo MIImCIpal apmvou e eIa sancmna a segumle Le»

An 1“ AIIara 05 Amgos se e 77 da LeI 2 www,/2010, que vigorará com a
scgumIe redação I

Art. 99. A Iomada de trabalho do pessoaI do Grupo OcupacionaI MagIslérIO
MunxcupaI de CacoaI será formaIIzada em contratos de 40 (quaIenta), 30
(mma) e 70 (vunm) noras semanas.
ª 1” Quando a Ian—ada de IrabaInm Im de 20 (vInIe) horas Semanas, &

crile'rIo da SecreIana Mummpar de Educação & Interesse do meIssionaI do
magIsIéno, o contrato poderá ser amphada para uma jornada de IrabaIno de
40 (quarenIa) haras semanas.
& zº Quando a Jornada de IranaIna Iar de 3a (InnIa) horas, a crzléno da
SecretarIa MvnICIpaI de Educação e InIeresse do pronssmnaI do magIsIe'no,
() contrato podera ser ampnado para uma Jornada de trabalho de ao
(quarenta) horas semanas,
5 aº Por Interesse espanIanea & IannaI da prOfIssIcnaI do magIsIeno, &

Jornada de lrahaího pºderá ser reuvm 40 (quarenta) horas para 70
(vmte) horas semanas, podendo ser defendo ou não o pedido de redução
pelo Semana MumcipaI de Educação
5 4“ Por Interesse espontâneo e ImmaI do pmnsSIonaI do ngIslcrIO, a
Jornada de IrabaIno poderá ser reduzIda de 40 (quarenta) horas para 30
(mma) noras semanas, podendo ser defendo ou não o pedIdo de redução
pelo Secretáno MunICIpal de Educação
5 5” O profIssIonal do magIStérIo cujo comam for de 20 (vmte) horas
recebera a metade da remuneraçãode contrair: de 40 (quarema) horas, bem
Camo a metade do vanr das vantagens
5 aº O prDFIzzsIOnaI do InagIstenc cup contrata Im 30 (Uma) horas receberá
a Ierça parte corresponucme a remuneração do contrato de 40 Iqua.ema)
horas, hem cnmn a terça parte no vmar das vantagens

(n da I educacmnaI do mmm de Cacoa: que
uswamenle cm saIa de auIa. Será cd:—1a
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ESTADO DE RONDOMA
PREFEITURA DE CACOAL

PROCURADORIA GERAL DO MuchiFwo
grama-ção por regêncía do dasse na vzàlcr de 20% (vinte por cento) do
valor do plso namonal da educação
ª 1º O prQYessor da rede educacionaW du mumcípwo de Cacoal cum carga
horária de 20 (vmte) horas semanas percebcrà a meiade da gralmcação por
regêncía de Massa devida ao profissonal com carga horána de 40
(quarenta) horas semanas
5 2” o proIessor de rede educauonal do municípwo de Cacoal com carga
horána de ao (mma) hºras semanas perceberá a «ema parte da grahflcação
por regénma de desse devida ao prohgsnonal com carga humana de ao
(quarenta) horas semanas

&

An. 2“ Revogam-se as dwsposbçôes em contráno

Arl 3” Esta Lew entra em wgor na dala de sua pubhcaçáo.

Cacoal/RO, 22 de outubro de 2019.

GLAUCIONE MARIA RODRIGUES NERI
Prefeita

SILVÉRIO DOS SANTOS OLIVEIRA
Subprocuradur-Geral Da Mumcíplo
OAB/R0 N 616
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ESTADO DE RDNDÓNWERASWL
mrswum os emm
CNPJ ozoewwocowa Cºcoa :$;pmcwmom cpm Do mwmmo « .“

Memorando nº 1G3/FGM/2023 Cacoal/RO, 20 de Setembro de 2023
ASSUNTO. ANÁLISE DE MINUTA DE LEI , AMPLIAÇÃO DE JORNADA
ÓRGÃO REQUISWTANTE: SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO -—SEMED

Hef Memorando ”)?/5614570023

PARECER JURÍDICO

A PROCURADORWA GERAL DO MUNICÍPIO, pur mexa de seu Procuraduv

swgnatáno com base na Lew n 2413/2008, em atençao ao despacho da Pmmsradcm
(39131 do Murucwpwo datado do lB'OS/ZDZS, cm anahse ao teor do processo em emgraí'z;

evmte o segumle parecer

Tratarse de proposta de New que pretendo msm () parágrafo 7” no An 69 da Lew

2 736/PMCJ2010. wsando pusslbmlar aamphaçáo de Jornada de uabalhu dus serwdures
com Jornada de 20 (wma) horas semanas para 30 [mma] horas semanas, perlencewu:
ao Grupo Ocupamnnal Magwslcno Mumcupal de Cacem memame dehberaçao d::

Secretana Mummpm de Educação & mteresse do prohsswunaW do magwstenc com &

scgumtc mmula

5 r marca a ,um—ma de nenemm de zu We, horas semanas a c» ,

da Sec'eíans Mumma! a _ducgção & me'esse um Jvo'wsswonaw de ngwslcm
covmam podem acfdmnhhdrz paraun'g rynam. dn “um"; 1. an (Hu m L, .A

semanas

O pedwdo & JMSÍIÍWCGÓO pela Secvelana eme a atual ( J f.;/ra no professora:: na
rede mumu/pal dc cnsmo assrm, havendo lnlcrcssadns com o Vínculo com :)

Adm/msm a wa &: carga Morana Seja de 20 (me) horas & secretar/a Inu/Hmm)! m-

educação cum & mam/esfaçáo de mls/esse do cont/alado pudera aurrrenfar a ,uma,
de Hana/ho para 30(1nn!a)horas restando no ªnal () mzeresse putz/ICU com a amp/raç. ,

do azendrmenzo dºs docenles aos a/unus da rede mun/upa! de e/nsmu'

Com relaçao ao Impaclo na «uma de pagamento, a Secmtana ga que u

nwedwda '( ) não causa/;" rmpacm na mm;; dc pagamento considerando quc u

poss/bilidade será futura“

Em síntese eska e a questão posta Passo & opmav

hªahímu do um" um Amsm sêuaa 1 um , mas au “d'/JICJU u P 74, «Enfim
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asmas DE RONDONIA/BRASIL
magnum na em“ > ,, __cm megmwuamu qcoalg.PRUCuRMDORl/x GFR/xl no MuNlcw'PxO * “ " " " '“

mmamvente & wmponamc menoonay que () re'endu dispusmvo quaW Seja, :) Av:

59 da we» Mumcwpal 2 736/PMCr'ZD'IO Já prevê em seus paragrafos ; possmmdaac de
amphação da Jornada de serwdorcs com jornada de 20 (vms) huraspara AD (quamma)
horas semanas, cornorme pode ser wslumbledo 0051“ do retendo Amºu. m Vam/s

An 55 A pmada de hummm cn possam dn Gvupo Ocupacmm um «mn
Mun ups, de cªcos” sm; forma mas em comum = de AD (quam -

_

» w. mmc) mas semanas (Amgc mm aw :duda poxa Lc nº 4 33: je
22/1uyzmg)

rm sx

; ["Quando a jornada m: (rabinho lar de zu (mmc) hºras semanais ;
v'euu :, Scr, zana hmmm ue Ldncsçáu & Wen—saí» d:) nmnssºne Cu
anmrêªm o convem podevá ser amplvado para umz mmm u.— "suam
na na (quavemay hovas semanals

Fm ouuas paíavras a presente pro,elo de lex ao que parece pretendo
comemmar um “mero lema" entre & Jumadsbase dc 20 (wme) horas semanas, e a

ama posswbzhdade de amphaçàm para 40 (quarenta) Novus semanas, posswbmlando
também que a Cnleno da Admmlslraçân :) memame mleresse du serwdor pndcra
ocovrcr a amphação da JOHVHÚS em 30 (mta) horas scmanaws

Com a mduséo dessa posswbwhdadc, [amo a Admwmstra Pubhca quamo ()

scn/mov mlevessado. terão mas uexmmdaae da escama do quanmatlvu da amphaçác
da Jornada, não pvecwsando se sujeuar snmcmc ;: asse gapatualmenle existente emm
20 e 40 horas (que representa um aumento de 100%) contemplando tambem um

aumento de jornada mays suave de 20 pava 30 (que representa um aumento de 50%)

Para Casa Amõmo BdeeUa de Mem & relaçâo Jundma que mlevhga () Poder
Púbhco e os hlulares de caga pubum , ao contráno do que se passa com Ds

&

empregados, não (: dv mame conlralum, mas estalulana msmucwonaW

Dwmsamvntn, no Menu: do Mução publma cnmpuslº sob a cºm:
,csmmana, o Eslzdo, msszlvadas as perlmemes dlspcsuções
censmumnms wmpedmvas, Galera o pode! no am.—rar Icglsletwamenle o
regime lurldmo de sºus servidores, mexlsunac a garanta a», umcunlmuarão sempre dlsclplmzdns ,mas dwspuslçõss wgemes quando de
seu mºrasse F'v'ãn bcmwcwus & vanlagens, dan'es mew—Az» pºdem ser
mevcvkuls suymr'v'dw ram um wsso os (menos que um» mmm m sc
wcurço'a'n «rleg'ame : wd ua pammúmo Jmacu co sc'wdn
M'mmuio « urna dvcuoadqmndos) 10 mesmo modo (um mm ,: qraram
sc s 'cwaçéo «asse ccmra: “n
! :

De um mas a Ccnslumcéoe as Jews onmgm dºs samuws pnbhccs W
Comunic de pvmeçõe» ? Emmª; lcrdc 'n Asia assegurar nes em ,mªs
prupv _. a mu atuaçãº wmpzvcwaW 'em hmm; dc chróncwes m cs

'ancm da caio" mm mm 591150, 7 mm , mmm se 3907 zum , cw vn 17:37an
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ESTADO DE RONDÓNIA/ERASWL
PREFEITURA DE EACOAL
enm 04097714/000175 CHEõGIE

PROCURADORIA GERAL DO thtctmo ,,,“
cvcnmats & trarstunus ocupantes a: Pºder tsk, : as agmtes pdtlrum
:)udemvn ;) »rsnuer n «num rm, ubtcnçan ú: hc'vchcms pessoas trt
sectanes de cunvemencta ua ra o pahtttza Lluwu ti.-rtp n:: umuteuln

Ademats e maténa pacmcads em nosso ordenarnentu turtdtco o taxa de que o t

serv-dor nubttco não possut duetlo adqutrtdo & manutençao do seu regtme Jtlrtdtcu Lm

outras patavras, quer dtzer que é ptenemente possívet & atteracào no regtme de t

prestação do sen/tw remuneração dos servtdores mudanças na tomada de trabatno

stmacêo das ténas ltcenças ronnes de catcuto de vantagens concessão de reatustes
entre outros

Esse tot () entendtmento do Tnbunat de Contas do telado de Mato Grosso
[TCE/MT) onde ta dec-dm questão stmrtar na Resohtçáo de Cºns-nua sob o n º 27 zoos

t "Rewhtçfm dc Consmtu nº 770009 Scssuu dc vttqamcn'n 750 7205
Emenla PRUEWURA MUNtClPAl nr ntnn
CASCALHEWRA consum nessost meno SOCIAL JORNADA m

*mmm: nosstartmms as msn/mo msxtsrsum
DtREWo Aonutnruo nssnonnsn Ao CONSULLNVL (JUL n ,

conctrnsmos PARA os cnnsos os LNVWMHRO HSIOVLHAVLV » &

AS rsnrs SDCtAt Pstcotoco : nFNTtsT/x com CARGA How —

X

DE IDH SEMANAS, Nr) ÃMEtTO DO PODFR Pum ICO MUN'CtPM PODEM
ren JORNADA os mesmo AUMENTADAmu ADH ssnANAts, non
sxsmpto, ATE o um os 4». tm, 39, 5 :=. ctc m 7“. INCISO xn,
AMBOS DA CDNSTWTUWCÃOFEDERAL). DESDE QUE JUSTWFWCAVELPELO
tmsnssss PÚBLICO F A ADMWWSTRAÇÁQ FSMREtEÇ/t num ,,
TRANSWCÃO 21 N[SSAS REGRAS DLVL ( ASSLGURADO K'
SEthDoR Manco srsnvo A Po. tRHtDADF nF OPCAO nm now,—t

mmm com msg NA nnorscixo consnrucrowMmtjutnn .— «

ATO JURtDKI) nsnrs—ro vw n Wctsn ><><><vtr ; A Acttntmw
[FG/xt ns JoRNAn/xs mr e, tNCtso xvt ,tnnsn c mmm nn
mas, E st nsvsnou conruro sms n _IO'WADA nas sm Fm tr
RECULAMENTADORA ns nnnn n F “Ft rm rtnntnsrnrtc ,

nuam nas wththw A num Lsmzn *CA aus taum,“
A num termos ou A RKGRA R$ ; :tCA sn nErRtMFNmmm emma/t vm. “um e ::.cttun» os au'us cc P'cccsio 'v

Mºórarzíme (q'tíorcssur

Portanto tratasse de ato discrtclonarto da Aarntntstraçao Publtca a amphacac
e/ou atteraçáo da |ornada de trsnatno quando preponderante o tmeresse púbhcn no
caso concreto

Nesse senttm pertinenlc menctonar entendtmentos turtsprudenctats otto
cmruboram mm 0553 ttnna de racmctnto

A attcraçin provtsóna da carga huvávta do Han.-«lho na mªmslévto e ato
dtscnctcuarm tnextslmdu dlrellu hqurdn : cena pam sua conversam mr
dou um Jccslscamosr tttsc MS n zuus uuau/sr: ca Capra ret
Crú Saud t

, Frn to na ?oast

”Patdctu do cdti" mm Antsto Serrão, 1 ”Jun mmm w mumu/n , (LP vc. a]; xtm '
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ESTADO DE RoNDch/BRASIL
PREFEITURA DE CACOAL
cm magymonm » Cõõbqlz':PROCURADORIA GLRAL DO mumcww

ADmmsTRAnvo PROFESSOR MUNWCWFAL MAJORACÃU DA CARGA
HORÁRIA DEFERIMENTO Havendo uumeee púbhcu, pudera a
Admmvslracãn aHemr a carga horana de uahamo Não se tratª de um
unem» do servmm, mas Suu me um em díscnclunàvm do em
puhhcn (“sc Ac » zoa? 00195375 de SanlaRcsa da Su 161 uea maca
Noesmr * Lm 3912 zoos;

AFEMCÃU cuvn EM MANDADO DE SEGURANCA AummsvHAuvo
PROILSSOHAS MuNXCWPl—MS QUE REAUZARAM CONCURSO RARA
CARGA HORARIA DE 20 HORAS SEMANAIS vEumc DE AMPUAÇAO
PARA na HORAS, com BASL NA Lu compm MUNWCWPAL Nº 3292003
AuERAçAo cowcmNAnA AO WTERLSSE PUBUCO Axo
me. meONARxo REcuRso DESPROVHJO Havendo mmm—sse pubhcn,
podrrá : Ad tração ehcvar :: carga horár de trabalho dc seus
serwdores Naº se [rala de um a.rauo ao senador mas smv de m aw
wear-emana do cnlc pu'hhcu mec MS mm sc msm e ;
Remar Rcardc Racscr quamcnm neem O'gêm Jumarur emm
[Sawaya de uweuo mmm)

AnnwsTR/mvo AGRAVO ')F wszuMENm sermoR Pur-mca
FLDLRAL JORNADA Dk TRABALHO prcuuos DA WRREDUHDWUDADL
)E VENCWMENYOS E SEGURANÇA Jummcm Asscgmno aos suam mas
a mamlencãn du mmadz serrarz' de ao wma, hmas ser. reduz cc
WMM—fuça» > lrdl'px'ulícníê na vwnmmp ca “Haw, egMuh '.A
carga roraua amas estabemmda pur am aaweuauva ce ee 'cspeuar
shuHancan'mlc Ds mamas da mtdu' bmaauc eu vcnmomas c na
segavarça mma es'e pa'a o hw de pvmegev swluaçãa ;undwca ha mm
e “somada 715105 amae servdo'es aquewn vedando dmwvmçãu da
remuneraçãº decov'evle da umbaewama do pmem : o genºa da nemo'a
nuvem ua mvpussmhcadc a.: reversão do snuaçán «anca cvejumcw aus
agravarles 4 Agmvo ue “named“, pmmg & agvsvo vegmyenm
Dreamcam; mem *Agravc me maxmmema 21573 R$ 2009 04 na ngm/34
D'gánngado' Temewa Turma Daia deimgamemo 28 m zana)

Dxamc das wazócs cxpos'as, esta Pmnuradona por seu Procurador Svgnalám,

ªªpela legahdade do teor do projelo de e.
E 0 games:! salvo juno dwerso, vessalvado, por obwo. a «amem: de a

autondade competente entender de forma diversa dado o carater meramente upmauvo
ao preseme

Menmosamcmc,

NELSON ARAÚJO E

PROCURADOR DO MUN

GAB/RG 787

pm m m;

DER FILHO Richcrde Sºuza DeHa Tune
' Assessor Junmeo

OAB/RO 12 690

m» maíAãwnÇnaamon Te-hxrdxb'nqâímm cw 75415»an
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ESTADO DE RONDÔNIA/BRASIL 
PREFEITURA DE CACOAL 

CNPJ: 04092714/0001-28 

PROCURADORIA GERAL DO MUNICIPIO 

 

 
Rua Anísio Serrão, n. 2100 – Centro – Cacoal/RO – Fone: 3907-4079. 

PROCESSO ELETRÔNICO N. 19.944/PMC/2023 
PARA: COORDENADORIA DE REDAÇÃO E TÉCNICA LEGISLATIVA 
ASSUNTO: PROPOSTA DE ALTERAÇÃO DA LEI N. 4.331/PMC/2019  

 
DESPACHO 

 

Trata-se de processo administrativo instaurado visando alterar a Lei n. 

2.736/PMC/2010, que dispõe sobre o plano de cargos, carreiras e remuneração dos 

servidores do sistema de Ensino Público Municipal de Cacoal e dá outras providências. 

Ressalta-se que em virtude do Dec. n. 9.380/PMC/2023, que determina o 

contingenciamento de despesas, deve-se observar que o efeito financeiro da referida 

proposição seja apenas a partir de janeiro de 2024.  

Ante o exposto, remetam-se os autos a Coordenadoria de Redação e Técnica 

Legislativa, para conhecimento e providências. 

Cacoal/RO, 27 de setembro de 2023. 

 
 

[Assinado Digitalmente] 
DEBORAH MAY DUMPIERRE 
Procuradora Geral do Município 

OAB/RO 4.372 
 

Elton Dionatan Haase 
Assessor de procurador 

OAB/RO 8.038 
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